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PAREcER .runÍorco

RpfgnÊXCfe: Processo Administrativo N' 0 1 5 / 2O24

MODALIDADE: Pregáo Eletrônico

N' PROCESSO DE CONTRATAç^O1 OO2 / 2024

ASSTINTO: Licitaçào na rnodalidade de Pregão Eletrônico N" 002t2O24,

com o objetivo de Registro de Preços para futura e eventual contratâcào

de empresa para fornecimento de combustÍveis, para o Municil;ro de

Axixá do Tocantins- TO.

INTERTSSNTO: Prefeitura M unici pa-l de AxLxá/ TO.

1. RELATóRIO.

Trata-se de soiicitação para anáIise juídica referente ao processo

administrativo n" 015/2024. que trata da abertura de licitac'iit: rt;t

rnodalidade Pregáo Eletrônico n" OO2/2024, cujo valor total estirrrado ó

de R$ 2.139.600,00 (dois milhões, cento e trinta e nove mil e seisccntos

reais), com o objetivo de Registro de Preços para futura e evcutual

contrataÇão de empresa para fornecimento de combustíveis, para o

Municipio de Axixá do Tocanüns- TO, conforme especificarcÕes c

condicôes constantes do Edital arrexo.

E o necessário.

2. ANÁLISE JURÍDICA.

A presente manifestâçáo jurídica tem o escopo de assistrr a

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade. confrrrme

estabelece o artigo 53, I e ll, da Lei n" 14.133, de 2O2l (Nova Lei cle

Licitações e Contratos - NLLC):
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PARENTE & AGUIARa,
Art. 53. Ao.linat da Í.Ise prcWtatÓrid, o processo licit(1tóri() s«luír(i

p.LrQ o ôrgáo de. casessorqmento jurídico d'q Ac[minlslt u(\1' ' .ltlt'
realizarq contlole préuío de legoii.dade mediqnte analise .io ttlt .tt tlÚ
con tratd c(io.
§ t" Nú cl1horacao do p.Trecer juríàico, o ()rgào dr: nss, r;sor'rrrr''rrirr
jtrtdico da A.lminLstração delerá:
I Aprecilr o processo licimtóio conforrnP crítizàos ohltttt,s /r/'] r'I.)s
d" atribtiçao de prioridade;
ll redíqír sua mdnikstaçao em linguagent sinrples c í(,,,t1)ti\''t\"\'l t'
d? loma clar« e objetívrt, com aPreciaÇAo de tod(,s ('s I li rr,: Itr.J.i

indi.spetr.sál,els à contrataço.o e com exposiçAo do-s prPss^lr/)i)il('-( dr"

fQto e de dtreito Leüados em consideraçdo nd aftdlíse juiLlica:

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio

de legalidade se dá em funçào do exercÍcio da competência da análise

jurídica da futura contrataçâo, nâo âbrângendo, portanto, os denlais

aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológicâ ou de

conveniência e oportunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do <irgào de

assessorarnento jurídico exercer a auditoria quanto à competcncta de

cada agente público para a prática de atos administrativos, nem dc atos

já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se ()s scus

atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas obsen'acóes sào

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol dâ segurança da própria

autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margenl de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatâr, ou náo,

tais ponderaÇôes. Náo obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas paÍa fins de sua correçáo. O seguimento do processo

sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade

exclusiva da Administraçáo.

O artigo 18 e incisos da Lei n" 74.133/2021 estabelece todos os

elementos que devem ser compreendidos nos âutos do pro<'t:sso de

contrataÇáo pública, senào vejamos:

At1. 1 3. A íase preparatôriQ d.o processo li.itatórto é car.tL te t re,l r , 7»c itt
planejamenlo e d.eue comwtibilí.zar-se com o pl^no de ('()rrÍr(rl{r((rds

anuLtl de que trata o inciso VII do capuL do art. 12 dc-çLrt I. i '. t.!)tt'
que elaborad<t, e am a.s leis orçamentário^s, ben comtt abrtrdur ft»das

a.s «rrr.sirlcraÇ(ies técnicas, mercddológicas e dc gcsrao qrtt ltttrk'nt
intcrfi:rir na ('ontratação, compreendidos:

::{!li}!ts1{l&r.-ra;taf :
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1, PARENTE & AGUIAR

I - e descriçao dq. necessidqàe da contra.taçao fundanvtrt<tda em
estltdo técnico preliminar que caracteriz,e o ir.lteres.sa I,r/blic.)
envolvído;
ll - e dcliniçao do objeto pdra o atendinento da necc.ssíd.adc. pt,L ntcr.r'

dc termo de rckrência, anteprojeto, projeto bási.o ('i1 l)t(\Pt(t
cx"clttiL'o, conJorme o caso;
lll tt dcliríçrio das condiçoes d" cxecuc(io c p(1qÍtt])t-tt lt, .ltts
gor.litias exigid.É e oÍettado-, e das condicõcs de rcccbin't ttr,,
lV o orçtltn?nto cstimddo, cont us compo.siÇdes dos pn'Lrt:, .trtit.,,trít»:

PQra slt1r Íoffndçao :
v - d claboraçao do edítal de licítaçoD;
Vl - a elaboraçao de minuta de contrato, quando necPss(ttta. qtte

constafti olrrigatoriomente como anexo do edital de licítacr xt:
VII - o reqime de fomecinento de bens, de prestaçao de se,l,,(os ori
de exe?uçao de obras e seruíços de en4enhaia, ob.srln'././,,s os
potc'rciais dc economia de escala;
VIII - a modalidqde de licít@çào, o critéào de julgamento, () Dtt\lo de
clLsptio e a adequaçào e eftciêncía da fornw de conlrinrrcrrr, ,l. s.s,'s
porAmeúos, pqra os rtns de seleçõo da proposta optQ Q t-|.t1t' o
resLtltodo de contrataçõa mai.s uantajoso para a Adfiitlisl,Qctio
Pti.blica, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - <1 motil'rrç<zo circunstanciad.a d.cs coÍrdiçóes do edital. l(lls ('dr?ro

justificqtiDa de exigêncío.s de quqlíflcação técnícct. mediank indittu'à,t
dd.s parcelds de msiot releDancia técnica ou .'alor sígni.licelit,o do
objeta. e de qualdt acà.o ecorlômico-financeirúL Ji.stÍi.aln{, do-s
citéios de pontuaçáa e jdgqmenb das propostas ,icrticírs. nas
licirdcóes com jubanento pot melhor técnica ou téc,riccr L ltn<o. t'
justiJicetiuo <üas regro:s pertinentes à portícip.tçoo tk'empn'si. Lttt
consórcio;
X a an( ise dos nscos que Possa,m comprometer o srrrr'r-lr clrr

li.íüt<:ào c a boa execuÇAo contratual;
XI e motivecao sobre o momento <la diuulgacào do or.\ttllt ttta du
lícite.<:àD, obseruado o a.t- 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de

contrataçào, constata-se a presença da deÍiniçâo do objeto e das

justiÍicativas pâra a sua contratação, a autorizaÇào da Autoriclade

Competente para a instauração do processo de contrataÇào, o eslttdo

técnico preliminar, a pesquisa mercâdológica, a previsáo de dotacào

orçamentáriâ, o termo de referência, o decreto de designação do pregoeiro

e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do prot csso

encontrâm-se devidamente instruído, atendendo as exigências nlinilllas

legais, Íicando evidenciada a soluçáo mais adequada paÍa aterl(linl ('Il to

da necessidade pública.

l. los) lszz-2174 / (63l' 8406-7849

- carlosãguiaradvocacia@Bnail.com

I Qu3dra 20ó Sul, Av LO - 05, Lote 13,
ÇEP 77 .O2O-5O4 Palmas - Tocantins

Sala 0



a, PARENTE & AGUIAR

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado

a partir do estudo técnico preliminar, contém os itens exigidos pelo inciso

XIII do artigo 6" da l,ei n' 14.133/2021, que assim determina:

Arr. ô" Pâra os firrs desta [,ei, considerâm-se:
xxlll - termo de rcfêÍêncla: docuEre[to necessário para a
contrataçào de bcnr e sel1'iÇos, quê deve coutet os seguintes
paÍâmetÍos e elcmcntos descritivoÊ:
a) deÍiniçáo do objêto, incluidos suâ natureza, ,)s (lLl.rLlrl,rr \,irr. Í)

pÍazo do contrato e, se for o caso, a possibiliclade (le sr.ra prorí.!, r',,o.
b) fundamentaçâo da coEtretaçáo, que consiste tta teiir.rlrr rr .ros
estudos técnicos prelimrnales aon'espondentes orl. qLtiltt(i,r rt. i, l;,1

possi\'el diiulgâr esses estudos, no extrato das 1r;rrtcr Ql,' !tirr,
contrvereur infôrnra('óes sigilosasl
c) deacrição dÊ soluçáo cot[o um todo, consideraclo loclo o , r, rl,'
vida do objeto:
d) requi3itos da cortret&ção;
e) modelo de êxêcução do objcto. que consiste na deÍiri.ii( (1, ',,lrrir
o (olrtrato deverá produzir os resultados preterldidos clesrlr' ,, s|u
iníaio ote o seu encerrânrento:
f) modêlo de gestáo do coattato, que descreve corno â esc(u(iio do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgâo or-l entidáde:
g) crltérto3 de mediçáo e de p.gencnto;
hi fo.ma e cdtêrlo3 de leleçio do foraecedor:
i) estlmatlvas do valor da coDtretrçÃo, âcompanhadas <1os Ptetos
urlitarios referenciais, das memórias de cálculo e dos docrttnerlr()s (ltle
lhe dâo suporte, com os parâmetros utilizados para a obten(iio dos
preços e para os respectivos cálculos, qrte devem ((rrstrr rlc
d(x irmcnto scpatado c <:lassiÍicado;
jf adequação orçamortária; (gifo nosso)

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentâdo nos autos

possuem os seguintes elementos: deliniçáo do objeto, necessidadc de

contrataÇáo e justiflcativa, especiÍicaÇáo técnica e quantitativo do objt'to.

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitaçáo, obriga('õos

minimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendrdos,

justificativa para a formaçáo do lote único, riscos e de<'laracào dt:

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao lniniluo

exigido em lei e disposto no §1" e incisos do artigo 18 da NLLC, senáo

vejâmos:

Aft. t8. l-..1
§ .t " O estudo tácnico prelíminar a que se rekre o ínciso I do 

"aput 
d.'ste

artigo dererai evídencíar o problema a seí resoll'iclo e a srta »tt'lhor
sôluçao. de modo a pennitír a aL,aliaçao do úiabiliclade't('L\uca a
ecoiitmica dd contrataçào, e cnnterá- os seguintes elemetlto.s;
I - dcscriçon dd iecessídade da contrdtação, cotrsiderado it pr'tlti,türt
a ser resoluido sob a perspectit a do ínteresse públíco:
II de tnol1stÍaçôo dd preúisao da contrataçalo no plano dL' cí ),ú rü ! t, a t -\
dnual, satnpre qúc elaborado, de modo a itdicar o seú aLinhantarltj lJ»i1
o plaruictmeita d,a Administraçao;
lll - requisitos d"a çontra.taçdo; .1tüarsnl!*.jrt,.j ,,
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IV estirnetiuas das qudntidqàes para a contrataçd,o. acornpcnt lt «d ct.s

das mefiLórias d.e cálculo e dos documentos que lhes dao supülc. (l1tc
con-std,erem interdependêncio-s com outre.s contratacóes, dt' »tc,clo rt
possíbílitdr econom.ia de escala;
V lcuontamento de mercarTo, que consLste ncr alnálise daLs lt?ntitli.uos
possírrcis, c iustificcLt a têcnicd e econonlicct da escolho do nyxt r.le

sohtção a cortratar;
\/l pstífi.ltiúal do LtdLor da1 contÍataÇao, ecomp tthld.l ílos i,,-{,cô--
únita,,ios íekrencictk, das mPmóia^s de cálêulo e d.os rTocrintcttr's qtre
lh? dão sttporte, qte poderAo constar de anexo c'ktssiti«trlrt se rt
Adminístraçao optar por presewar o seu .súilo até q cortlusÍio de
licitaccio;
WI descriçao dd soluça.o como um todo, inclusfue da.s (.\i4,'ll.ios
rclacionadas à manutençdo e à assistêncta técnicd, quando .for i' caso;
WII iustificativa-s parat o parcelamento ou nao dcl aontraklcd(i.
IX - demonstratiuo dos resuttados prctendidos em tr--rn)i: de
economicidade e de melhor aproueitamento dos rectrr.sos Àtrnr',ttrrs.
mctteriais e financeiros disponíoeLs:
x - proúi.lênctas a serem adotadas peLa AdmiÍtisÍracào prct'ie»t. rtt,: ,r
ce lc braÇ ao d o co ntr ato, ínclusiue quanto à cap ac itaç.t o .i c .sc, r, ( r' r's or i

cle empregados para fiscalizctção e gestáo con.tratual:
XI contratações coÍelatas e/ ou interdependentes;
Xll - desc,1.çd.o de possíueis impactos ambientai,s e respeciuus ntt'tl itk ts
mitigadoras, incluídos requísítos dê babco conslrmo dc cntrrytti . tlt
ourros recursos, bem como logí,stica íeúersa para desfertÍttt tttt) t:'

reciclagefi! de bens e refugos, quando aplicáuel;
XIII - posicíonamento conclusiLto sobre a adealudçao da ü)tttrt)tí.1clru
pata o atendimentt da necessidanle a que se destíne.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame

encontra-se em consonância com as exigéncias mínimas exigidas pela

NLLC para fins de contrataçáo nesta nova sistemática de licitacóes

públicas.

3. DO STSTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

O sistema de registro de preços (SRP) trata-se de procedimer)to {or-r

instrumento) auxiliar, conceituado pelo art. 6" da Lei Federal 14 .I?',1 I '21

(Nova Lei de LicitaÇÕes e Contratos) da seguinte forma:

Afl.6'(...) XLV - sistema de registro de preços: coniurlo .le
procedimeutos para realizâçâo. mediante contÍaLacào (lir( ta ou

licitaçâo nas modalidadcs pregáo ou concorrêDcia, dc rcgistro li»-rnzrl

dc prccos relativos a prestaçào de serviços, a obras c a aquisi( ào c

locaÇào de bens para contrataçôes futuras;

Nesse contexto, no caso das licitações para aquisiÇáo de l)ens

comuns, o SRP tem o propósito de registrar fornecedores e respectivos

preÇos, mediante única iicitação, para que as necessidades daqr.rele
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PARENTE & AGUiaiig
objeto registrado sejam contratadas junto ao vencedor, sem dettl:rudar

novos procedimentos de seleção.

O Sistema de Registro de Preços é um procedimento com base em

planejamento de um ou mais órgàos entidades públicos para lttura
contrataÇáo de bens e serviços, por meio de licitaçâo na modalidadc de

concorrência ou pregâo, em que as empresas vencedoras assllm('lÍ o

compromisso de fornecer bens e serviços â preços e prazos registrados

em uma ata de registro de preço.

Desta feita, r,isualizo o preenchimento da legalidade necesstrriir

4. DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboraÇáo da minuta dtr eclital

é um dos elementos que devem ser observados na fase intcrnit cla

licitaçáo pública, tendo aquele sido submetido à anáIise jurÍdica

contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referéncia e a mitluta do

contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital

estão definidos de forma clara e com a deüda observâncil'r do

determinado no artigo 25 da Lei n" 74.13312O21, que assim dispôe:

Aí 15. O edltal deveÍÁ coater o Ob-leto da licltacÀo e as resras

relativas à convocaceo. ao julEamento. à habllltacáo. qqq fecq-rsgs
ê àc 6ên âliáâáê s da lici'-^â^ 

à Gc^'li,oêà^ À à dê stáo do contrato

à eÍrtÍegâ do obieto e às condiçôes d Dasámento ((rnJo,ro!.,4

A minuta do contrato deve conter as seguintes clilusttlas:

documentos, objeto, obrigaçÕes da Contratante e Contratada, fiscztlizutcào

do contrato, preço, dotação orçamentária, pagamento, entl.eqa e

recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigcncia,

extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleiçáo de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas

que são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:
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fu-t. 92. são treceseárias em todo contrato cláusulas que
estabeleçami
I - o objeto e seus elenentos caracteristicos;
II - a viaculaçáo ao edital dc licitação e à pÍoposta do licitant€
venc€dor oLr ao ato que tiver autôrizado a conllataÇiio iljrr,.r , ,,

respectiva propostal
III - a legislaçáo aplicável à eaecuçáo do contrato. inch.t-*trt' rlLrlnt,r
aos cLLsos omissos;
IV - o regirue de execuÇão ou a forma d. for!êcimeato:
V - o prcço c as coldiçôes dc pqgamcrto, os critélios. â drtJ-base
e â periodicidade do reajustamento de preços e os criÍeli,rs de
atLlalizaÇào n]onetária entre a data do adimplemento das ohriqrrcôes
e â do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição. qualldô f{ir.j (-.,s,,. e o
prazo para üquidação e para pagâmento;
VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclrts.!r, crtrre<a.
obser\ aÇào e recebimento definitivo, quando for o caso:
Vlll - o crédito pelo qual cotrerá a despesa, com ir inili(.r, ,"-l.l
classifrcacào funcional programàtica e da categoria cc'ouólri< rt:

lX - a matriz de risco, qualdo for o caso;
X - o prazo para rcspostâ ao pedido de rcpactuaÇào dc prc( , )-!. ( .i. rrl(11)

for o casol
Xl - o prâzo pâra resposta ao pedido de restâbelecimel r to dr, É(t,-rilil)íi(l
económico-linanceiro, quândo for o caso:
xII - as garÂntias oferecidâs p.trâ assegLrrâr suâ plen.t r'\e.rlrrrr-
quando esigidas, inclusive as que íorem oterecid.ts pelo i ot ri r ;r l : 1'r rr,'

caso de zürtecipaçâo de valores â drulo de pagamento:
Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, obsen ados ,rs l-'|r rlzr)s

mínimos estabelecidos nesta Lei e llas llormas técnicas al.rlrr'lrl, i-. r
as condicôes de mânutenÇào e assistência técnica. quando 1i,r r, ,r-ro:

XIV - os dircitos e as Íesponsabilidrde3 da3 paÉes, as penalidades
cabiveis e os vrloreo das multra G suae baset de câlculo:
XV - as condiÇóes de importaÇáo e a data e a taxâ de ciinlbri) Irara
conversão, quando for o caso:
xVI - a obdgaçáo do contratado de ÍnaÀteÍ, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes Por
ele assumidas, toda6 as condlções erigidaB paÍa a habilitaçâo na
licitâção, ou pâra a qualificaçáo, na contrataÇâo diretai
XVll - a obrigaçào de o contratado cumprir as exigéttciàs (l(' :('\('rva
de cargos prevista em lei. bem como em outras Dornlâs espe( rir\ds.
pâ1a pessoa com deficiência, para reabilitâdo da Previclérrr i:L Sor i-r I t'
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gcatâo do colrtlato. obsenâdos os rtrt, r:.iLos

dellnidos enl regulàmenLo:
XIX - os caaoa de extlnçôo.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusrtlas

mínimas devidamente amparadas na Lei n" 14.133 12021, em esP(:r('ial

por se tratar de objeto rotineiro, sem aferiçáo de riscos apaÍentes para a

Administraçáo Pública e não se enquadrando como contrataÇâo de alto

valor.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório

estabelece a modâlidade de licitação parâ a contratação do objeto cômo

sendo o pregáo em sua forma eletrônica, o que se encontra em perl-eita
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a, PARENTE & AGUIAR

correçâo uma vez que o objeto se enquâdra na categoria de bens col)tlns,

com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descriçào ob.jetiva

e usualmente encontrâdos no mercado, atendendo o disposto nos incisos

XIII e XLI, do artigo 6" da Lei n" 14.133/2021.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada. preconiza

as prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porl e e

microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei

ComplementaÍ Federal n" 123/2006 e suas alteraçôes, para fins de

regência da contrataÇáo em comento.

E por ú1timo, que sejam preservadas e devidamente observadas

as publicações do Edita-l e do Contrato (quando devidamente assinacio),

nos demais veículos e meios exigidos em lei, dispensando-se a publicacào

em jomal de circulaçâo 1ocal, com fulcro no §2" do artigo 175 cla Lei tl'

14.13312O2t.

5, CONCLUSAO.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n"

14.t33 I 2021, especialmente quanto às minutas apresentadas, r'eriÍlca-

se a devida obediência aos ditames da NLLC, razão peLa qual conclui-se

pela devida aDrovacao e oplne-se oelo Drosseguimento do Drocesso.

Pelo todo delimitado, ratificamos que este parecer juriclico t-tão

vincula a Autoridade Competente, posto que a mesmâ posslra ÉI

titularidade dâ competência do mérito administrativo dispost() nestâ

situação.

É o Parecer, à consideracão superior.

fuiixá do Tocantins, 20 de março de 2024
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